



P O R T A R I A  Nº  578/2007


HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, alínea l, do artigo 46, do Regimento Interno.





R E S O L V E:



Art. 1º A gratificação de função paga ao Secretário Executivo, Sr. JADIR SOUTO FERREIRA e a Controladora Geral da Câmara Municipal, Sra. KÊNIA HELENA ARAÚJO passa a ser de 27,55% (vinte e sete vírgula cinqüenta e cinco por cento) e 37,55% (trinta e sete vírgula cinqüenta e cinco por cento), respectivamente, sobre os seus vencimentos.



Parágrafo único. Para efeito de cálculo e atendimento do disposto na Lei nº 5.899/2007 parte da gratificação referente aos meses de abril, maio e junho será considerado vencimento.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2007.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de julho de 2007.




HEITOR DE OLIVEIRA


Presidente da Câmara Municipal

